
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 781/2025  
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Alexandre da Horta, 
que “garante ao cidadão a opção pela doação de ração para cães ou gatos em 
eventos, direta ou indiretamente promovidos, organizados ou patrocinados pelo 
Poder Executivo Municipal de Sorocaba, nos quais seja exigida a doação de 
alimento não perecível como condição de acesso”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela ilegalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça tendo sido designado este Relator 
nos termos do Art. 51 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Assim, em que pese a nobre intenção parlamentar, já está em vigência a 
Lei Municipal nº 12.860, de 2023, que dispõe sobre a criação do Programa Rede 
Pet Solidário que, em seu Art. 3º, já trata do assunto de doação de insumos como 
requisito de entrada em eventos públicos ou particulares em regime de parceria. 

Quando isso acontece, esta Comissão tem entendido pela ilegalidade uma 
vez que o inciso IV do Art. 7º da Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, veda que o 
mesmo assunto seja disciplinado por mais de uma lei a não ser que a subsequente 
se destine a revogar, alterar ou complementar a lei básica anterior e isso sempre 
havendo remissão expressa e específica.  

Em face do exposto, a proposição padece de ilegalidade pela vigência da 
Lei Municipal nº 12.860, de 2023. 

S/C., 10 de fevereiro de 2026. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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